
DECRETO Nº 1767/2015

Abre crédito suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das suas atribuições legais que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica deste Município e na Lei 
Orçamentária vigente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito 
suplementar no valor de R$ 11.070.000,00 (onze 
milhões e setenta mil reais), para reforço de dotações 
conforme especificadas no anexo I.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face às 
despesas de que trata o artigo anterior, as anulações 
parciais das dotações conforme especificada no 
anexo II, de conformidade com o disposto no artigo 
43, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Macaíba/RN, em 01 de julho de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

DECRETO Nº 1776/2015

Abre crédito suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das suas atribuições legais que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica deste Município e na Lei 
Orçamentária vigente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito 
suplementar no valor de R$ 5.083.160,69 (cinco 
milhões, oitenta e três mil e cento e sessenta reais e 
sessenta e nove centavos), para reforço de dotações 

conforme especificadas no anexo I.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face às 
despesas de que trata o artigo anterior, as anulações 
parciais das dotações conforme especificada no 
anexo II, de conformidade com o disposto no artigo 
43, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Macaíba/RN, em 01 de setembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087/2016*

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II 
do Texto Magno Brasileiro

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de manter 
as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeada a Senhora RAYANE 
ARAUJO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 076.617.064-07, para exercer o Cargo 
Comissionado de DIRETORA DE PROJETOS, sob 
o símbolo CC-3, Lotada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Ficam revogadas a disposição em contrário.

Macaíba – RN, 01 de abril de 2016.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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